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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE UMA 

DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA NATAL/RN, OU QUEM COUBER POR 

DISTRIBUIÇÃO LEGAL.  

  

 

 

 

 

 JUSTIÇA GRATUITA 

  

 

 

 

ALEX ARAÚJO DE SOUZA CRUZ, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade nº 0002762580, expedida pela SSPRN, inscrito no CPF sob o 

nº 016.605.894-79, residente e domiciliado na Rua Coronel Maurício Antônia Dulcineide 

da Silva, nº 390, bairro Centro, Cidade de Santa Maria/RN, CEP: 59.464-000, por seu 

advogado abaixo assinado, com endereço profissional sito à Rua Cruzeiro do Sul, nº 

1481 – Loja 03, Santos Reis – Parnamirim/RN, CEP 59.141-090. Fone (84) 99925-5558 

– E-mail: jrfneves@outlook.com, legalmente constituído na forma definida pela 

procuração anexo (doc. 01), vem, muito respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, ajuizar a presente: 

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE PERÍCIA 

MÉDICA.  
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Em desfavor da PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de 

direito privado, com personalidade jurídica própria, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.149.205/0001-69, com endereço para receber citações e intimações sitio à Av. 

Prudente de Morais, nº 4055, Lagoa Nova - Natal/RN, CEP 59.063-200, pelos motivos 

de fato e de direito a seguir aduzidos.  

I - DA JUSTIÇA GRATUITA  

1. Tendo em vista que o Autor não possui condições financeiras de 

arcar com as custas e demais despesas processuais, sem que isso lhe prive do seu 

próprio sustento e da sua família, vêm, com amparo na Lei 1.060/50 e as alterações 

trazidas pelas Leis 7.510/86 e, 13.105/15, em seus artigos 98 e 99, NCPC. Assim, pede-

lhe que seja concedido Assistência Judiciária Gratuita. Destarte, segue declaração de 

pobreza (doc. 03). 

II - DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO  

2. Cumpre inicialmente destacar o reconhecimento da 

competência deste juízo para processamento e julgamento do feito, uma vez que se 

trata de faculdade da parte autora a escolha do foro para propositura da ação, destarte 

o art. 46, do NCPC, senão vejamos:  

“Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito 
real sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de 
domicílio do réu. (destacamos) 

1. Tratando-se de faculdade da parte autora, o art. 53, do NCPC, elenca mais 

opções para escolha:  

“É competente o foro:  
 
(...) 
 
V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de 

reparação de dano sofrido em razão de delito ou 
acidente de veículos, inclusive aeronaves.” 
(grifamos). 

 
2. Assim, a parte autora tem a sua escolha quaisquer dos foros possíveis para 

ajuizamento da ação decorrente de acidente de veículos, ou seja, o seu domicílio, o 

domicílio do réu, bem como o local do fato.  

III - DA LEGITIMIDADE PASSIVA  
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3. Saliente-se que, quanto à legitimidade passiva para compor a causa, é de 

entendimento uníssono que quaisquer das Seguradoras que fazem parte do Convênio 

Nacional respondem pelo pagamento da indenização. Vejamos as decisões dos nossos 

Tribunais: 

"TJ-SP - Apelação APL 00017497620108260010 SP 0001749- 
76.2010.8.26.0010 (TJ-SP). 

Ementa: SEGURO OBRIGA TÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE 
COBRANÇA. MORTE DO SEGURADO. ALEGAÇÃO DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INEXISTÊNCIA. Qualquer 
seguradora que integra o consórcio respectivo tem 
legitimidade passiva para a ação de cobrança do valor do 
seguro obrigatório de veículo (DPVAT), cabendo a escolha 
unicamente aos autores". (...). Data de publicação: 
17/12/2013.  

"TJ-RN - Apelação Cível AC 32998 RN 2010.003299-8 (TJ-
RN).  

EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. ILEGITIMIDADE DA PARTE PARA FIGURAR NO 
PÓLO PASSIVO DA DEMANDA RECONHECIDA EM 
PRIMEIRO GRAU. EXTINÇÃO DO FEITO NOS TERMOS DOS 
ARTS. 267, I, C/C 295, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
INOCORRÊNCIA. CONSÓRCIO DE SEGURADORAS. PARTE 
LEGÍTIMA.  NULIDADE DA SENTENÇA. RETORNO DOS 
AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO”. (...). Data de Julgamento: 22/06/2010. 
(destacamos tudo). 

4. Portanto, qualquer seguradora que integra o consórcio respectivo tem 

legitimidade passiva para a ação de cobrança do seguro obrigatório de veículo (DPVAT). 

IV - DO INTERESSE DE AGIR  

5. De acordo com a Lei Magna, em seu art. 5°, inciso XXXV, que aduz: ''A Lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito"   

6. Destarte, o preceito insculpido no referido artigo, o Autor não precisava se 

submeter as vaidades administrativas das Seguradoras partes do Convênio DPVAT 

para ter seu direito atendido por se tratar de direito legal.  

7. Contudo, em ressente decisão do colendo STF, no (RE 839.314/MA), de relatoria 

do Min. Luiz Fux; e (RE 839.347/MA, de relatoria da Min. Rosa Weber, por orientação 

Num. 51941512 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOAO ROBERTO FERREIRA DAS NEVES - 17/12/2019 14:21:49
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121714214941600000050116121
Número do documento: 19121714214941600000050116121



 
RN ADVOCACIA 

       Consultoria e Assessoria Jurídica               

 

 

Avenida Jundiaí, nº 03, Centro - Macaíba/ RN, CEP 59.280-000, 

 E-mail: rn.advocacia02@outlook.com,  

Telefone (84) 99697-7773 

 

jurisprudencial exarada no (RE 631.240/MG), de Relatoria do Min. Roberto Barroso, 

julgado sob a sistemática da Repercussão Geral. 

8. A Corte suprema firmou entendimento da exigência da comprovação do prévio 

requerimento administrativo à uma das seguradoras como condição da nas ações de 

cobrança de seguro DPVAT ajuizadas após 03.09.2014.  

9. Nesse sentido, o referido entendimento fora sufragado no Egrégio TJ/RN, em 

decisão proferida pelo Des. Amaury Moura Sobrinho, nos autos do AI 2015.010884-5, 

julgado em 14/08/2015.   

10. Registre-se ainda que, tal exigência não se limitar ao exaurimento das vias 

administrativas em face do princípio da inafastabilidade da jurisdição (CF, Art. 5º, 

XXXV), mas apenas de comprovação da existência de pedido administrativo e seu 

indeferimento ou retardamento injustificado. 

11. Portanto, segue cópia do prévio requerimento administrativo (doc. 05), 

caracterizando assim o interesse de agir da Autor, já que a seguradora negou o 

pedido da indenização do Autor. 

 

V - DOS FATOS     

12. O Autor, com documentos pessoais e comprovante de residência devidamente 

colacionados aos autos (doc. 03), foi vítima de acidente de trânsito em 27/07/2019, na 

BR 304, no município de Santa Maria/RN, por volta das 19:30hs, conforme demonstra 

o Boletim de Ocorrência do órgão policial (doc. 04) digitalizado e anexo.   

13. Excele anotar que, o Autor teve uma fatura de fíbula no membro inferior 

esquerdo, consoante aponta os Documentos Médicos Hospitalares digitalizados (doc. 

06). 

14. Assim, em decorrência das sequelas permanentes e, de posse de toda 

documentação necessária ao caso, o Autor requereu junto a Seguradora Líder a 

indenização do Seguro DPAVT, pela via administrativa; não obtendo êxito em seu 

intento, destarte segue o documento em anexo, como prova do prévio requerimento 

administrativo (doc. 05).  

15. Registre que a Seguradora em sua praxe cotidiana, faz cobranças de diversos 

documentos não exigidos por Lei, quando das vezes, cancela ou nega o pagamento da 

indenização. 

16. Não obstante ainda se dá a negativa ou cancelamento por não ficar constatado; 

- em analise administrativa, ou seja, pela simples verificação da documentação enviada, 

sequela indenizável (doc. 07).  
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17. Saliente que, de acordo com as providências trazidas pela Lei 11.945/09, a perda 

anatômica ou funcional de órgão, membro, sentido ou função para o caso de invalidez 

permanente completa, o segurado faz jus a um percentual estabelecido na tabela, 

podendo chegar ao máximo da cobertura, ou seja, 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais).  

18. E ainda, quando se tratar de invalidez permanente incompleta, o percentual 

corresponderá a 75 % (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa. 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de sequelas residuais sobre o mesmo valor acima elencado.  

19. Desta forma, em consonância com a legislação vigente que trata da matéria e, 

com base em toda documentação acostada na exordial, vemos que o Autor faz jus a 

uma indenização, devendo, portando, ser enquadrado a sua situação em uma das 

condições acima descrita.  

VI - DO DIREITO   

20. O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de 

garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, e o reembolso de despesas 

médicas.  

21. Essa Lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 

exceção, paguem o Seguro Obrigatório DPVAT. A obrigatoriedade do pagamento 

garante às vítimas de acidentes de trânsito o recebimento de indenizações, ainda que 

os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

22. A indenização será paga em decorrência do acidente de trânsito que ocasionou 

a lesão no patrimônio físico da vítima, e é quantificada com o estabelecido no art. 3º, 

inciso II, da referida Lei, in verbis:  

"Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro  
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as  
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médicas e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada". 

I - (...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente;  

Num. 51941512 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JOAO ROBERTO FERREIRA DAS NEVES - 17/12/2019 14:21:49
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121714214941600000050116121
Número do documento: 19121714214941600000050116121



 
RN ADVOCACIA 

       Consultoria e Assessoria Jurídica               

 

 

Avenida Jundiaí, nº 03, Centro - Macaíba/ RN, CEP 59.280-000, 

 E-mail: rn.advocacia02@outlook.com,  

Telefone (84) 99697-7773 

 

III - (...) (destacamos tudo).  

23. E, continua o § 1°, incisos I e II, do citado artigo:  

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 
deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 
esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e 
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 
por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo- 
se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei 
n" 11.945, de 2009). 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização 
ao valor resultante da aplicação do percentual ali 
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela 
Lei n" 11.945, de 2009). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75 % 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa. 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 
por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela  
Lei n" 11.945, de 2009). (destacamos tudo). 

24. Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou 

redução da funcionalidade de um membro, órgão, sentido ou função e, é permanente, 

quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável.  

25. Não obstante, essa invalidez é considerada permanente quando a 

funcionalidade do membro, órgão, sentido ou função é afetada integralmente ou em 

apenas parte, ou seja, invalidez total ou parcial, sendo ainda está última subdividida em 

completa ou incompleta. 

26. Assim, a repercussão física ocasionada no corpo da vítima oriunda de acidente 

de transito, vale dizer, a sequela, mesmo que seja reversível, será indenizada pelas 

Seguradoras Conveniadas.   

27. Para tanto, basta resultar de um acidente causado por veículo automotor para 

que o Seguro Obrigatório DPVAT indenize as vítimas, pois o Seguro tem natureza 
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obrigatória, social e alimentar, cujo segurado é indeterminado, não sendo necessário 

que seja o condutor do veículo, e sim qualquer pessoa que em terras nacionais tenha 

sido vítima de acidente de transito. 

28. Oportuno asseverar ainda que, quanto a documentação exigida pela legislação 

supramencionada, basta o Laudo Médico e/ou, Documentos Hospitalares do Primeiro 

Atendimento Médico e o Boletim de Ocorrência do órgão policial competente, consoante 

o disposto no art. 5°, da Lei 6.194/74, vejamos: 

"Art. 5° O pagamento da indenização será efetuado  
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado". (Destacamos).  

29. Ressalte ainda que, a indenização será paga independentemente da existência 

de culpa, mesmo que não haja pagamento do resseguro, ficando abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

30. Contudo, a indenização que faz jus o Autor deve ser apurada por perícia técnica 

levando-se em considerando a natureza ou extensão das lesões, bem como o grau da 

incapacidade de acordo com a Súmula 474 do STJ que aduz: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez".  

31. Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos:  

“TJ-RS - Apelação Cível AC 70058958216 RS (TJ-RS)  

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT.  
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. Afigura-se 
indispensável a perícia técnica para graduação da alegada 
invalidez permanente, a fim de estabelecer o patamar 
indenizatório. Súmula 474 do e. STJ. Sentença 
desconstituída. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70058958216, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel 
Dias Almeida, Julgado em 22/04/2014) ”. Data de publicação: 
28/04/2014. (grifamos).  

“TJ-RS - Apelação Cível AC 70059835223 RS (TJ-RS)  

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. 1. 
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Conhecimento das razões recursais. Atendidos os 
requisitos estabelecidos no artigo 514 do CPC. Preliminar 
contrarrecursal afastada. 2. Afigura-se indispensável a 
perícia técnica para graduação da alegada invalidez 
permanente, a fim de estabelecer o patamar indenizatório. 
Súmula 474 do e. STJ. Sentença desconstituída. AFASTADA 
A PRELIMINAR CONTRARRECURSAL E RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. 
(Apelação Cível Nº 70059835223, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, 
Julgado em 01/06/2014”. Data de publicação: 05/06/2014. 
(destacamos).  

32. Tendo em vista todo o exposto, bem como toda Documentação Médica e o 

Boletim de Ocorrência colacionados a exordial, bem como os demais exames que, se 

assim fizerem necessários ao caso, entende-se que a Seguradora deve indenizar as 

sequelas em caráter permanente em que o Autor se encontra.  

33. Nesse sentido, resta somente apuração técnica da graduação da invalidez, o 

que se requer desde agora, para tanto segue quesitos para perícia médica em anexo 

(doc. 08).  

34. Ademais, a parte autora é consumidora hipossuficiente e que alegações aqui 

formuladas tem aparência de verdade, o que satisfaz os pressupostos do artigo 6°, VIII, 

do CDC. Requer a inversão do ônus da prova em favor do Autor.  

VII - DOS PEDIDOS      

Diante do exposto, requer:  

a) Os benefícios da Justiça Gratuita nos termos da lei 1.060/50, a as alterações 

trazidas pelas leis 7.115/1983 e 13.105/2015. 

b) Determinar a citação da Ré no endereço acima declinado, para que a mesma 

produza a sua defesa, querendo, sob pena de ser decretada a sua revelia e as 

penalidades decorrentes de tal fato;  

c) Que seja deferido uma perícia médica e, que sejam respondidos os quesitos 

digitalizado (doc. 08), as custas da Ré  

d) Julgar a Demanda procedente em sua totalidade, condenando a Ré a pagar o 

Autor uma indenização no valor de até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

acrescido de juros de mora e correção monetária, em conformidade com a 

Súmula 426 do STJ. 

e) Que seja condenada a parte Ré aos honorários sucumbências, arbitrados em 

20% sob o valor da condenação.  
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f) Consoante o disposto no art. 319, VII e o artigo 334 e seus parágrafos, o 

autor não se submeter à audiência de conciliação ou mediação por tratar-

se de matéria cuja prova é exclusivamente pericial, salvo perito no local 

para este fim. 

g) Requer finalmente que, na confecção do ALVARÁ, seja descontado das verbas 

indenizatórias do Autor o valor de 30% (trinta por cento), conforme o contrato 

(doc. 01) anexo e, somando ao valor das verbas sucumbenciais. 

Salientando-se, contudo, que, mesmo que a condenação seja proporcional, nos termos 

do que apurar o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, vez que o 

pedido estar condicionado a graduação do laudo médico.  

 

Protesta provar por todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente prova 

documental e depoimento pessoal do preposto da Ré, ulterior juntada de documentos e 

oitivas de testemunhas, se entenderem necessário.  

  

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais.)  

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Macaíba/RN, 17 de dezembro de 2019. 

João Roberto Ferreira das Neves 

OAB/RN 11239 

(Documento assinado digitalmente na forma da Lei 11.419/06) 

Ana Luíza Saraiva Simplício 

Bacharel em Direito.  

Rol de documentos:  

1 – Procuração e Contrato;  

2 – Documentos pessoais e Comprovante de residência;  

3 – Declaração de Pobreza;  
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4 – Boletim de Ocorrência;  

5 – Prévio Requerimento ADM;  

6 – Documentos médicos;  

7 – Documento da seguradora líder; 

8 – Quesitos para perícia médica.  
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